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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

soco 
PROJETO DE LEI N° , DE 2005 

(Do Sr. Eliseu Padilha) 

Dispõe sobre o prazo para a retirada, 
pelo proprietário, de equipamento eletrônico 
entregue aos prestadores de serviços de 
assistência técnica . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O proprietário de equipamento eletrônico, que o 

entregou a um prestador de serviço de assistência técnica para conserto , obriga­

se a retirar o bem no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data do 

contato do estabelecimento comunicando a realização do conserto ou de sua 

impossibilidade. 

Art. 2° Não ocorrendo a retirada do equ ipamento no prazo 

fixado pela presente lei , fica o estabelecimento prestador de serviço autorizado a 

alienar o bem ou utilizá-lo como sucata . 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

('==: ~~~~ -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO 

É um fato bastante comum o proprietário de um 

equipamento eletrônico entregá-lo para conserto a um estabelecimento prestador 

de serviço de assistência técnica e deixar de retirá-lo por razões diversas, a 

exemplo da incapacidade de pagamento do serviço realizado ou até mesmo da 

inviabilidade técnica e/ou econômica do conserto a realizar. 

Ambas situações implicam custos para o prestador de 

serviços , na forma de prejuízos com o serviço realizado e/ou com a ocupação do 

espaço do estabelecimento. Consideramos inadequada e injusta a absorção 

destes custos pelo prestador de serviços, que geralmente é uma microempresa . 

Para corrigir esta distorção, estamos propondo o prazo 

máximo de 60 dias para que o proprietário do bem , entregue para conserto , retire­

o do estabelecimento. Findo este prazo, o prestador de serviço fica autorizado a 

proceder sua alienação, para ressarcimento de custos, ou utilizá-lo cemo sucata. 

Pelo aCima exposto, contamos com a apoIo dos nobres 

Colegas para a aprovação de nosso projeto de lei. 

Sala das Sessões, em de de 2005. 

Deputado Eliseu Padilha 

GER 3. 17.23. 004-2 (JULl02) 
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Consulta Tramitação das Proposições 

Pro posição : PL-2351/1991 g 
Autor: Hugo Biehl - PDS /SC 9:l 
Data de Aprese ntação: 04/ 12/1991 

, 

Apreciação: Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Co missões - Art. 24 II 
Regime de tramitação: Ordinária 
Situação: CDe: Aguardan do Pa recer . 

EIlll'nta : :\ c rcscl: nL.l pa rágrafo único ao urt igo 21 da Lei nO 8 .078, de 11 de sete mhro de 1990, qu e d ispõe sob re u proteção do 
co ns ulll id or - ---

Exp l ica~'ào d a Eml'nta : CO:-':SIDERA.'\ DO ABAXDO \l ADO O PRODl'TO. Q UA:\ DO () I' ROI'RI ET.\ RIO :\.\0 rOR BL'SCA- LO NO 
PR.\ZO DE S EIS \I ESES DA COVIL':\I CAÇAo DO SER\' l(O. 

Itldc:xa~'ão: AI:I 'E R.\(:\O, COD IGO. DE FES:\ DO COt\ S l':\llDOR . FL\.\(,:;'O. PRAZO. CO:';SC:'I1IDOR. PROP RI ETA R1 0. 
RETIR .\D .\. PRO DCTO, PREST. \ çAO DE SERVI ÇO. CONSE RTO. POSTERIO RIDAD E, CO\lC LUS:\O. SER\' IÇO. DtéCLA R:\ çAo. 
l\I ERC \ DOR !:\ .\n. \ :\ OO:\ADA. AB.-\ \l DONO. OB. IETI\ 'O. PROTE(Ao. FO R:\ECEDO R. 

Dc;,padl0: 
p S/:2004 - .:;" ('ollli .. ;sôes de DefcsJ do Con su midor l' Co nst it ll i,ão c' .J LI';ti ça e de Cid,ldania (Al'I. 54 RICD ) - :\ 1'1. ::q . II (N(}\'o 

[)c"pal'iw) 

ApclI;,ado;, 

PL 388/2003 -ª 

Última Ação: 

3/9 / 2004 - Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) - Designado Relator, Dep. Celso 
Russomanno (PP-SP) 

, , .. .. 
Anda mento: 

4/12/1 99 1 PLENÁRIO (PLEN ) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELO DEP HUGO BIEHL. M DCNl 05 1291 PAG 25807 COL 
02. 

4/ 3/1992 Mesa Di ret ora da Câma ra dos Deputados (M ESA ) 
À CDCMAM E CCJR (ARTIGO 54 DO RI).(DESPACHO INI CI AL) 

4/3/199 2 PLENÁRIO (PLEN) 
PU BLICAÇÃO DA MATÉRIA. 9DCN 1 05 03 92 PAG 292 6 COL 02. g 

22/4/1 992 Comissão de Defesa do Consumidor ( CDC) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EM ENDAS: 22 A 28 04 92. i§iDCNl 16 0492 PAG 7038 
COL 02. 

22/ 4/ 1992 Comissão de Defesa do Consumidor (CDe) 
RELATOR DEP WELLINGTO N FAGUNDES. gDCNl 01 05 92 PAG 7974 COL 02. 

28/4/ 1992 Comissão de Defesa do Consumidor ( CDe) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS . 

10/7/1992 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
PAREC ER FAVORÁVE L DO RELATOR, DEP WELLINGTON FAGUNDES, COM EMENDAS . 

3/8/1 992 Com issão de Defesa do Consumidor (CDC) 
PRAZO PARA APRESE NTAÇÃO DE DESTAQUES: 03 A 04 0892 . gDCNl 01 08 92 PAG 
17611 COL 02. 

28/5/1993 Mesa Diretora da Câ mara dos Deputados ( MESA) 
DEFERIDO OF TP-5 2/93, DA CDCMAM , SOLICITANDO A APENSAÇÃO DESTE AO PL. 1825/9 1. 
g DCNl 29 05 93 PAG 11107 CO L 01. 

hnp: intranct3.cJlllara. gov .brlsi1eg/Prop Dctal hc.asp·' id -- 17999 14:04/05 
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17/8/2004 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados ( MESA) 
Desapense-se esta proposição do Pl -1825/1991. Deferido Requerimento nO 1967/04, da CDC, 
solici tando esta desapensação. DCD 180804 PÁG 35383 COl 01. 

17/8/2004 Mesa Diretora da Câ mara dos Deputados (MESA) 
Às Comissões de Defesa do Consumidor e Constituição e Just iça e de Cidadania (Art. 54 RICD) 

- Art. 24 , II ( Novo Despacho ) ~ 

18/8/2004 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o Pl 388/2003 iái 

3/9/2004 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
Designado Relator, Dep . Celso Russomanno (PP- SP) 

6/9/2004 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
Abertura de Prazo para Emenda s ao Projeto a pa rt ir de 08/09/2004 

15/9/2004 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
Encerrado o pra zo para em endas. Não foram apresenta das em endas . 

Nova Pesquisa 

• 
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